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SITUAÇÃO ATUAL Cargos ou F4nções Çódigo ! Nº 1 · {)enominaçàO·. Unidades Centrais DAS,.10·1.6 l Seéretario,da Receita Federal DAS-101.5' 3 S�cretâri9-Adjumo DAS-101.4' 7 Coordenador-Geral DA,S-!OlA · ,1 , Chefe de Gabinete É>AS,10L4: l Chefe de Assessoria DAS-102.2' 7 Assessor DAS-10.J.3'. · 11 . Coórdênador DAS-·101.2 40 Chcfc-de,Divisão 

DA,$. 102. 1i 'JO ; :�suss9r DAS, l !> l.1 14 Cbefé de Serviço fQl · 4l. fG2 4� .'FQ3 -· ;�: . . ' tJnidãiles·•Bêscemrali:µd� P/.5· ! O L4 l O $uperinteildénte . Q�s�lQU:. T: Supçri11teiídcli.te-Àdjun10 

oÀ$ 101:i 65 · Pct��àdo 1

:··:.·: •., · ·,,_,;,· 
·:_tn.sp·e_·1_·0 __ rD�S,l()l.3 .· S 

�A$� 1 ó 1.2 ; lo 1 Inspetor ôAs-lOl'.l 12. Inspetor .. J?A$,l<H:1: '4$ .As�1� ... DAS� 10+.2118� !Cll�� de Divisão :-;j,- ·-.: -�. · .•.
. li :D{\$, 10 l}, ,3,íl2 Chllf� de Serviço 

:. 

_;Anexo 
1 SITUAÇÃO •PF;OPóST A 1 Càrgos ou Funções . l Código I N� 1 Denominação 
1 -DAS- l.0.1.6 Secretârio da. Receita Federal ·DAS-101.5, J Secretário-AdjuntoDAS,.l.0:1 .4; 10 Coord�nador-Geral.DAS-101.4' Chefe do Gabinete; '.DAS-1.0l.4' · .j · ,Chefe de Assessoria:DAS-,102.2·1 ·1 O Assessor'DAS, 10.l .Jl · 11 :coordenador. DAS-101:2' SO,: Çhefe,deDiyisão• DAS-1 O 1.3 2 Chéfe de Escritório de ' Fiséaliillção (R.:J e$P) DAS-101.2. 2 · Chefe dé Éscritório de : Intcligêr\cia.Flscal (fU e SP). '. DAS-! OI :2 ·. 2 Chefé de; Çéntrô dé Valoràção' Aduaneira (RJ e SP). . DAS-.101.2!: 1 Chef(i,de,;Ccntro!)lacfonal-de ; Ser:vjços delnforinât1ca ·: •PAS� 102,t \ 7 · ·Asscss9t DAS�IÓU 16 Chcfe.·dc Serviço•FG l 4i' Chefe de S�ção e Assistente· FG,2 FG3 '' 48: Assistente . ; 6•( AS$iSten_te.c.Ch�fc de Equipe 
PAS-IOIA', • í.O Superintendente •: itl..;iS.101\21 ló; Sµpcrintendcnte•À�juntó ·. • PAS-lól';t' 3.7; phefe dc.Asse$sotfa: '1':>As�1oz,;2· , 22i Âsscssot 

.: ·.< '' · . .-:~,.:, : ,._ ... !:'. ··;, ' . '·' . • PA�h lQ.l .3-' · '3'5i Dl'.ilc�adô' PAS-ió2..t' 28 A,�s�sso.t-• ,JD.;\�; ió:Í:2: , .4�; p.êl��l!dQ, 1DAS-l0l.3 · S Inspetor • DAS-Jdi.. l'. : S ..• Assessor bA:S� 19-1 ;2: . ro' t.11spctor · :PAS�Tól.J . 12 lnspi:tor · l?,A$,· !Q l;l , �r Ase�te . · ;DXS· 1'01,.2!,i 1'51Chélc de Divisão 
_ \p'AS- í·()J ,.7; 'I O jcn11fe çie Çentro Regional. DA$-tól.�; ,1 Ch�fe-deÇ!!ntrol;.qçal. DAS-101. J. 'i'7; Cnéfe dé denfro, l':::ocal PA,S--101. l ;?.79' Chef� de Semiçó· ..· ;DAS-10 I . .i 7 Cliefe·c!e Central .de Atendimento . DAS-10:J.1 • 17 Çhçfe de,Central dé Ate(ldimenio _PA.�•lOL t 3 .Cli_ef,�.;de J:saboratfrio de A_nâiise e· :�AS-101 .. )., ,E11sa1.os 3 Chefe de Láboratório de Anâiisé' e'Errsaiós . . . . . 

·t:oi ·6l51 

r&f >ªiº 

1·oAS, 1 O 1-.+ ,1 OQ $µp,ervi��r de Qli,!po' F.O J . :�sfÇhfife r.!�,;\g�nc;ill, lr\�petoria,_ . • Sêç�o, Çéhtr.b 1,.ócàl; Cê!lttàl de · · _Ateridiineí'i!Q, AssistenteFG� 615 Oh<ffe d�'j'\g�hçili, de Inspétória; : de Setor; Assistente . .FQ.S · '8?(} Q!i!l(e.·!Jê.,E;quipe, Assistemé 

.. ::�: ��e}��;:�ã�o:i;�;ãó� !l��dit�' ,!: ��!)tµre� C.!ll!Ud� _.· .Q\lll! :Í3MB�R ·,· ElµpresaBras_ilêµ'à de · Âé(oiláti.tiêà S.A., beni 'cótno sóbte a �tlúta,çã� de. ·!)�.i.ti�� d.a Vnià:o 5,�pt:çi à •i::MJ3MER -Ei;íípfo� Biil&Uêir!I dê Ae.tonáuücà ·s.A. 

�Qn��tui9�g�.t:�-fttJJ:�i'l:Ja��hlj�J;�d���1r��içã·o· qµ� :lq� CO!Ífe� o árt, �i da
·. •· · :- :<" :' , '. : , .. M'.i� ;�ic�:it:V���;àiÍt��4�:�,�Ü�:i:�i���"4ívjd� d�;JÚiIB�Ri � Iln\p;é�iiB�i!9�!l�Mrótíá!i�cà,i�;�, jtjl)tQ.-à:a):ijg�ncia,,�PQrt.-P.ev�topµi!)rif.Córporát,ion•-. ÉPC,,iio v�ór !le.' '.'•••:tll!�!W�!Q;��e��J�:��it!tl�ri:�::s::�rié��J!!:���rtsr::ilad!t�:l:�: !l,�t'�nt�$'��itl4â!;'�� tfle.JillhQcd� 198!1,;9º V�Q[ cié ãté R$ 19:snMS,4.9 '(�tei1ta-e _nc)Ye �ilhões, ,W-9f1�P.�.ll.!l.Jj!l,tê_p�.e.,. P).{l.iW,\l;.J:!VW�O.ti\..�,çi,ngo,.re.�t�.Ç, !illitte,1.lÍil!(;l,nJ>y.(: <;!l�tªYQ/.1).; ,equ.,1v..l!lep�s 11 -í\� .•1:4:f\1:M7�),t?•�;,emJPcd,etjii.lho;��-il,99A-, ' :,: ; ' , •. . ' 1 .' •' •. \ . . 

ArL 2º O crédito, decorrente da sub-rogação dos direitos relativos à assunção dasdívid;ls mencionadas no artigo anterioi:, $Crá ,utili�do, �la .U11Ulo, .para al!ffiento de ,capitl!l SOO..ial ·da EMBRAER. 
Art.. 3º Fica a União autoriZ11daà recei_,er em .p�g!l!llento 49 GI'édito'decorrente·.dàassunção das obriga,ç(les da EMBRAER, ilo ·valor <!e R;$ .276;131.351,59 (duzentos e .. iiétéillll e seis, milhões, cento e· trinta e um mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinqüenta e nove centavos); . equivalentés a 491.511.839;79 UFIR, referente:ao saldó de O,l)Cràção de empt#µmó eJÇtemo, cQntratàdéí em 2 de agosto,de 1991, enb:e a EN_!BRAER e•o Banco do fü1!sil $.A., assÍll!Údo peJa,Uniãó,.eJll l,:5 de abril de 1994, .no âmbito dó· Acordo de .Reestruturação da Dívi<!a. Exter:nà 13ràS.ilêira (1992 .l;lirt!Ülçing ·Plan), bens i.n\óveis e outros be!lS,<i d�itQs-de proptjedade da EMBRAER, inclusive qo ,Projeto CBA� . 123 VECTOR, uma aeronave:turboélice .pressliri,zada para,dezenove,p�geiros, • 
Pmgrafo ánico; Não seilito apresentados bens iin�veis .e. outros b!íns '/! .direitos de propriedade da J;!MBR.AER em valôr suficieq� para a liqúidação do, mortt:àniç <le qµe. trata o •caput deste artigo, a Úlii_ão utilizará o saldo réÍlliµteséefité _pruj proééder a atim�ll#> ,de: cápltlll' �ii\i díi, EMBRJ\E�, até o valor neçeyi�o-para a liquidez total do débjtq quallf.icad\).nel/te,ârtigoi 
Art. 4º Fica delegada.competêrtçia ilo,Mm,istro·de �stildo da Aeronáµtic;a;para;,eiJ ,no�da Unil,[o, ,obsewadita legisláçãó perti!lerJ� em 'Vigor, (Qrtn�i� o'._cóiittjto,de;�óió�erosa,(4é pa$ dos dirçitos de .propriedade industrial do Projeto CBA-123 VEC'.f0R ,. Art. 5º Fica.ril convalidádos os átos príitiçados com �ase-n11.Medjda'Pi:qvis,órià•�•;6�6; de2'.Me seteil)Qró dii:l994. · · · · · ·• 
.Art 6° .Esta Medida Provisória entra enH1gor na <J1Wl de su11.:P.Ub!ic�ãm
Btás!Íià\ 2i de · O\ltilbrO' · ®)994; f1�º;<1a\iniiêpe.jt®#éia,iil!l6fc(â,Rcpdbliçâ. 

MEP;i;DA :i?RQV;t�ÔRIA J\19 ,66T, PE 2J 1r::>E 0UT$�Ô, pÉÍ ,1'9��-' 

:9ºfi!!!:i!�l-e�:r��t:· 
. . . . o,p�W.E;tmiÚ?J\, -�puptçA; nfij�it1a:·a,trib�/91c>·;gue l.Íi!i;�ç�fé,0,:#4· -�� .ffitConshtwç!!o, adota: a segi.m1�,Med1da,Prov.i.só11!1, c9m•(OIÇ!ld,e'l�; , , • . ·. ,, • • ..... · 

,• ,, . - ' .' .. , .. ·,, ,. ,;·!••,. ' 

i>As FiNi\Ln>Ai>jf.$J10:sJ$�,pJi;••ik,.6:J>6,J'6p1;�õ�JJriYo. Art. lº O Si&témacde,-CbniroleJtÍtetiió-!do:P. .. . . fi .. ;_ . . .· ..fin!iilceifâ; grçlllJÍ��(ittja, ;j · ··· · · ze,p�p.!!!iil;';j: ' · .. · ·. · .•res•E __ l�.'._ec:.P;_�_
0ti'._till'

.�cios�:_�_-_'.-,;�âtf #!1lf8l!t��' •.verificação e avllliaçãó dós, · os:9f1tidós•�lps · · . u 

çornpet�c� ç�ti�ô�i�rr;:,:�4�\f�!:s�t.�t��i�,:::rt.���Jr�íi�r,Fedel'!ll, ·tem 1,111.se�hites f!Ilajidàdelif . · · 
pro$f�inà�.de io;�:t!19�,;:i:�i �����' ,p���•;ii� Pl�ó-l�iµÍ�!lllají, à, e*�ªº 4�$

n . c9mpr4>vár a iegaji�/Je e !íYª1iar �- resu)la!los; qÍl!lilÍbê;f eficj(cfa'.e,en'çi��:.4á,. 
ra�
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d�1;w��ii��:�W�s ... ó������fi◊���;;fª:Ad,#ii�$�.ll�,Feq@;,�-

... _ .. u�k-• ''""°�i"�"��1·��r-•�'0 ·IV , cóntrolar o endividái'néQto ·(e�ral ê(�làborat .ii' progrà�1ui:ç�q ,f$aüceira 1,íf ô 1'ç_sou.r!'>Naç\<>naj.; .. V • n;tail�l'. CQJ1di�� ,PIII'!l qüe ·,�: 9(J;i�c¼ }>tal!ll�iro,s(�j�µ(_"�fuián�ííteiq�nte: i.µfonnados sobre os·d,1ilos.$,e:11;ecl!çã9 ox;çamenf4ria; fm!!fl.�� e,P.!!ti:iri.J:Qro,àJ,�a,Uiµãp;. ·. • . · · .. 
.Rep6Jfüca•e,do�í���i0fiiili?l:J:Aff �;$��·:có���iifu��;fas�;�®�:!,da,;�W���,��ê.nil.1 ·�l-:

-�;-•::;;;�
. . . -_ , , :Àtpf.tú,i�,J- . ! , .. DA OltG�Ç�Q'.���l:J'.ll(:Jlt,\ 

AiJ, 3.º. o s;s�ma ,de c;oqg:oíe. µi�riJcnio P_odçr�xe21tt!yo,é9�1J��ni!!l: as,_!lúv.ld,ât.re,s --� ·. ·�udilorià, FiséalizliçiJo e Ax��çã:o dé G�tãp,_ s90 à' o,ç.en�xãC! ,�clil.c_à é, _np��qv� '9ª -�� Feilerál de. Collti"Q!�, e. J1S ;1�v1dactes Q.tl A,�1��ql!,çij9 F1n!\llce!ra ·!l Co1J.tl!Q\!l<!l!(!e. §Ob 1\ one�tacli>' 'lécnicà,é norinativa'.diLSeéreiâria dote'sôuro.Naciónal. · · · , · · . · · . ·• 
+• • , .  • • • • • •  • • . ' ' ••• , • , • • • �. - < • ' - • • ' ' • 

• � • ' • ' • • . . . . · .Árt: 4:•: · ó •Si�t!ÍmaAe li;ó1Í!fol!i lÚ�í'!l!) d<'l ·PJ:Jder. �xeçuµvo· te� c91wf�t$l!Q ®.t)ti:�,9-M1msténo•da F�zen!la e cqmpreendc: . . . . . ... · .. I • O. êon�\11�,Consuifivo do Sís�rtta de êontt�le(ri�TI1ó; -:· .. ' ,'• ..
II-aSe(lretari4 Feder� dé Çt,n\(o(e; 

. .. ' nI · .a Secretaria do TC$0l\io Naçipnál;


